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REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  convite  ao  Exmo.  Sr.

Ministro  de  Minas  e  Energia,

Alexandre Silveira, para debater

sobre a retomada das obras da

Refinaria  Abreu  e  Lima,  em

Pernambuco

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 Regimento

Interno, que seja convidado o Exmo. Ministro de Minas e Energia,

Alexandre  Silveira,  para  em  audiência  pública,  debater  sobre  a

retomada das obras da Refinaria Abreu e Lima, em Pernambuco.

JUSTIFICAÇÃO

Este  requerimento  objetiva  convidar  o  Ministro  de  Minas  e

Energia, Alexandre Silveira para audiência pública discutir questões

pertinentes sobre a retomada das obras da Refinaria Abreu e Lima,

em Pernambuco.

Isto  porque,  conforme noticiado1 e  exposto  a  seguir,  com a

ampliação da  unidade,  a  Petrobras  e  o  Governo  Federal  projetam

uma geração de cerca de 30 mil empregos diretos e indiretos e um

acréscimo de cerca de 13 milhões de litros de Diesel S10 (de baixo

1 https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2024/janeiro/governo-
federal-anuncia-retomada-das-obras-da-refinaria-abreu-e-lima-em-pernambuco *C
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teor de enxofre) por dia à capacidade de produção nacional. Quando

estiver funcionando plenamente, a Refinaria Abreu e Lima vai faturar

R$ 100 milhões por ano. 

O investimento na unidade está previsto no Plano Estratégico

2024-28+ da Petrobras e faz parte do Novo Programa de Aceleração

do Crescimento (PAC). Já em fase de contratação, a construção do

Trem 2 da refinaria está programada para ser concluída em 2028,

quando a unidade passará a ter capacidade para processar 260 mil

barris de petróleo por dia. O início das obras está previsto para o

segundo semestre deste ano.

Além da conclusão do Trem 2, o projeto inclui a construção da

primeira  unidade  SNOX  no  setor  de  refino  brasileiro,  que  será

responsável  por  converter  óxido  de  enxofre  (SOx)  e  óxido  de

nitrogênio (NOx) em novo produto comercializável. As obras já estão

em andamento e a unidade deverá iniciar suas operações em 2024.

Este ano, também estão previstas as obras de ampliação da

produção do Trem 1 (Revamp), que permitirão aumento de carga,

melhor  escoamento  de  produtos  leves  e  maior  capacidade  de

processamento  de  petróleo  do  Pré-sal.  A  conclusão  do  Revamp

(ampliação) do Trem 1 é esperada para o primeiro trimestre de 2025.

Destarte,  a  sociedade  e  a  Câmara  dos  Deputados  têm

manifestado interesse ativo nesse assunto, e, portanto, acreditamos

que  a  participação  do  ministro  na  audiência  permitirá  diálogo

construtivo e transparente sobre esse importante tema, possibilitando

a busca por soluções que promovam o interesse público.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2024.
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Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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